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ESPELHO DE RESPOSTA DA PROVA DISSERTATIVA APLICADA EM 06/08/2023 

 

 

         PROVA DISSERTATIVA – RASCUNHO 
 

INSTRUÇÕES 

A Prova Dissertativa não poderá ser assinada, rubricada, ou conter, em outro local que não seja o cabeçalho da folha de texto 
definitivo, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob pena de ser anulada. A detecção de qualquer marca identificadora 
no espaço destinado à transcrição do texto definitivo acarretará a eliminação do candidato do concurso público. 

O texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da Prova Dissertativa. O rascunho é de preenchimento 
facultativo, e não vale para finalidade de avaliação. 

O candidato deverá redigir, no máximo, 20 linhas. Não será considerado texto escrito fora do local apropriado e que ultrapassar a 

extensão máxima estabelecida. 
 

 

“A violência doméstica contra crianças pode ser definida como toda ação ou omissão praticada por pessoas que vivem ou 
coabitam a casa (pais, padrastos e madrastas, avós, tios etc.), transformando a criança ou o adolescente em refém permanente 
do agressor. Ela pode acontecer de várias formas. As mais frequentes são: física, psicológica, sexual e negligência”. 

Explique como deve ser a atuação do Conselho Tutelar nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente, segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente.  

 
Padrão de Resposta: Esperava-se que o candidato explicasse como deveria ser a atuação do Conselho Tutelar nos casos 

de violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente. De acordo 
com a referida lei, muitas atribuições do Conselho Tutelar estão atreladas às ações voltadas para o combate e a proteção de 
casos de violência envolvendo crianças e adolescentes, tais como:  

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento para o 
reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014) 

XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efetivas direcionadas à identificação da agressão, à 
agilidade no atendimento da criança e do adolescente vítima de violência doméstica e familiar e à responsabilização do 
agressor;      (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência 

XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, ou submetido a 
tratamento cruel ou degradante ou a formas violentas de educação, correção ou disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de 
forma a prover orientação e aconselhamento acerca de seus direitos e dos encaminhamentos necessários;     (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022)     Vigência 

XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer o afastamento do agressor do lar, do domicílio ou do local de 
convivência com a vítima nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente;   (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022)     Vigência 

XVI - representar à autoridade judicial para requerer a concessão de medida protetiva de urgência à criança ou ao 
adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, bem como a revisão daquelas já concedidas;  (Incluído pela 
Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência 

XVII - representar ao Ministério Público para requerer a propositura de ação cautelar de antecipação de produção de prova 
nas causas que envolvam violência contra a criança e o adolescente;   (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência 

XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua competência, ao receber comunicação da ocorrência de ação ou 
omissão, praticada em local público ou privado, que constitua violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência 

XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reveladas por noticiantes ou denunciantes relativas à 
prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de formas violentas de educação, correção ou disciplina contra 
a criança e o adolescente;     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência 

XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para requerer a concessão de medidas cautelares direta ou 
indiretamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou denunciante de informações de crimes que envolvam violência 
doméstica e familiar contra a criança e o adolescente.     (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência 
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Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio 
familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as 
providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

 
 
 
 

Ourinhos, 21 de agosto de 2023. 
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